










































ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

curador-Geral;

XIV - tomar as providências cabíveis sempre
que tiverem^conhecimento de fato ilícito ou de ato lesivo ao
interesse público;

XV - desempenhar quaisquer outras atribui
ções cometidas aos membros do Ministério Público ou de inte
resse desta Instituição. —

CAPÍTULO VI
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

Art. 46 - São atribuições dos Promotores de Jus
tiça, além de outras que lhes forem conferidas em lei;

I - de caráter geral:

1 - oficiar nos feitos de competência da
Justiça Federal de primeira instância, nas comarcas do inte
rior, ou perante a Justiça Eleitoral;

2 - representar a Fazenda Estadual, nas
comarcas do interior, se nelas não houver representante da
Procuradoria-Geral do Estado;

3 - intervir nas causar em que houver in
teresse público, evidenciado pela natureza da lide ou qualida
de da parte;

4 - promover a ação penal e a ação civil
públicas, nos termos da lei, bem como suscitar conflitos de
atribuições;

5 - impetrar "habeas corpus" ou mandado
de segurança e requerer correiçao parcial, bem como interpor
outros recursos, cíveis ou criminais, observados os limites
de suas atribuições funcionais;

6 - substituir qualquer membro do Ministé
rio Público de primeiro grau nos termos desta lei complemen
tar;

7 - integrar comissões de processos admi
nistrativos ou participar de comissões de concurso, mediante
designação do Procurador-Geral;

8 - apresentar ao Procurador-Geral ou ao
Corregedor, nas datas por estes determinadas, relatórios dos
serviços a seu cargo;

9 - levar ao conhecimento do Procurador-
Geral ou do Corregedor, fatos que possam ensejar correiçao,
sindicância ou representação que sejam da competência de õr
gão da administração superior do Ministério Público;

10 - comunicar ao Procurador-Geral ou ao
Corregedor, conforme o caso, em oficio reservado, os casos em
que, suspeitos ou impedidos de funcionar, considerem de inte
resse da Justiça alguma providência excepcional, ou a designa
ção de outros membros do Ministério Público para substituí-
los.
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II - de caráter especial:

1 - prestar assistência jurídica aos tra
balhadores e aos necessitados em geral, onde não houver õr
gãos próprios para fazê-lo;

2 - defender os interesses difusos ou co

letivos, diligenciando no sentido de serem preservados o meio
ambiente, a fauna, a flora e o patrimônio público, bem como
para que haja efetiva proteção ao consumidor;

3 - tomar as providências cabíveis sempre
que tiverem conhecimento de fato ilícito ou de ato lesivo ao
interesse público.

III - no juízo criminal:

1 — requisitar diligências e a
ção de sindicâncias ou inquérito policial;

instaura

2 — quando atuarem em execuções crimi
nais, visitar os estabelecimentos carcerários sempre que jul
garem necessário e, obrigatoriamente, uma vez por mês;

3 - requisitar, na hipótese do item ante
as medidas necessárias â remoção das irregularidadesrior,

constatadas;

4 - participar da organização da
geral de jurados e assistir aos respectivos sorteios,
pondo, quando necessário, os recursos cabíveis;

5 - atuar, perante os Conselhos de
ça Militar, devendo acompanhar e fiscalizar o sorteio
sua composição.

6 - manifestar-se nos processos de _
beas corpus" e recorrer das sentenças que concedam ordem, sem
pre que for conveniente;

7 - no caso de prisão em flagrante ou
preventiva, manifestar-se sempre sobre òs pedidos de relaxa
mento, revogação ou liberdade provisória;

8 - remeter ao Procurador-Geral de Justi

ça, até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, cópia
da sentença condenatõria de estrangeiro, autor de crime doIo
so ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a ordem
política ou social, a economia popular, a moralidade ou a
saúde públicas assim como a folha de antecedentes penais cons
tante dos autos.

IV - no juízo cível em geral:

1 - funcionar como curador especial de
incapazes e ausentes, quando não atuar no feito na qualidade
de fiscal da lei;

2 - intervir nas causar em que houver sus
peita de incapacidade de qualquer dos interessados, adotando
as medidas pertinentes;
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3 - oficiar nas causas em que houver inte
resse de incapazes e ausentes, fiscalizando a atuação do seu
representante e aditando, se for o caso, a petição inicial e
a contestação, sem prejuízo do eventual oferecimento de exce
ções;

4 — intervir na remissão das hipotecas le
gais, nos leilões e nas escrituras de alienação ou grav>ame de
bens, bem como promover ou fiscalizar a conveniente aplicação
de valores pecuniários dos incapazes e ausentes;

5 - requerer, de ofício ou por solicita
ção dos interessados, a especialização e a inscrição de hipo
tecas e a prestação de contas dos tutores, curadores e quais
quer administradores de bens de incapazes e ausentes e das
heranças jacentes;

6 - promover as medidas necessárias â re
cuperação dos bens de incapazes e ausentes, irregularmente
alienados, locados ou arrendados;

7 - requerer a nomeação, a remoção ou a
dispensa de tutores e curadores e acompanhar as ações da mes
ma natureza por outrem propostas, bem como guardar os bens
dos incapazes e ausentes até assumir o exercício do cargo o
tutor ou curador nomeado pelo Juiz;

8 — propor a instauração de processo cri
minai contra os tutores, curadores e administradores que
houverem dissipado os bens de incapazes e ausentes;

9 - requerer interdições e outras medidas
de assistência e proteção aos doentes mentais que se encon
trem em situação irregular;

10 - intervir em todos os procedimentos de
jurisdição voluntária e oficiar nas arrecadações de bens e
nos feitos relativos a testamentos e doações;

11 - provocar ou requerer a instauração
dos inventários ou arrolamentos, bem como de prestações de
contas, quando houver interesse de incapazes ou ausentes;

12 - requerer a exibição de testamento pa
ra ser aberto, registrado e inscrito, no prazo legal, bem co
mo a intimação dos testamenteiros, para prestar compromisso;

13 - solicitar a remoção dos testamentei
ros negligentes ou prevaricadores, promovendo as prestações
de contas, ou requerendo as execuções de sentenças contra os
mesmos proferidas;

14 - oficiar nos feitos relativos ao esta
do e à capacidade das pessoas, bem como propor ações de nuli
dade de casamento;

15 - propor e acompanhar pedidos de sus
pensão e ações de destituição do pátrio poder, oficiando nas
que forem propostas por terceiros;

16 - requerer, em nome de incapaz, presta
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ção alimentícia, além de oficiar nas ações de alimentos em ge
ral.

V - em matéria falimentar:

1 - desenvolver efetiva atuação na falên
cia, na concordata e nos processos de insolvência, bem como
em seus respectivos incidentes processuais;

2 - atuar na liquidação de instituições
financeiras, de cooperativas de crédito, de sociedades ou em
presas que integrem o sistema de distribuição de títulos ou
valores mobiliários no mercado de capitais e de sociedades ou
empresas corretoras de câmbio.

VI - em acidente de trabalho:

1 - oficiar em todas as ações acidenta
rias, fiscalizando a aplicação da lei e protegendo os inte
resses do acidentado;

2 - propor a ação competente, quando o
acidentado não tiver advogado constituído.

VTI - em matéria de fundações:

1 - aprovar minutas das escrituras consti
tutivas das fundações e respectivas alterações, verificando
se atendem aos requisitos legais e se os bens bastam aos fins
a que se destinam, fiscalizando o seu registro;

2 - aprovar a prestação de contas dos
administradores ou tesoureiros, requerendo-a judicialmente,
quando estes não a prestarem;

3 - elaborar os estatutos das fundações,
se não o fizer aquele a quem o instituidor cometeu o encargo,
bem como zelar pela manutenção de sua estrutura jurídica;

4 - fiscalizar a aplicação e utilização
dos seus bens e recursos, bem como promover a sua extinção,
nas hipóteses legais;

5 - promover a anulação dos atos pratica
dos pelos administradores com inobservância das normas estatu
tárias ou das disposições legais, requerendo o seqüestro dos
bens irregularmente alienados e outras medidas cautelares;

6 - requerer a remoção dos administrado
res das fundações nos casos de negligência ou malversação e a
nomeação de administrador provisório;

7 - velar pela destinação dos bens vagos
em fundações destinadas ao desenvolvimento do ensino universi.
tário;

8 - requisitar cópias autenticadas das
atas, balanços, demonstrações de resultados e outros elemen
tos necessários ao exercício da função fiscalizadora.
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VIII - no juizado de menores:

1 - funcionar em todos os processos e pro
cedimentos da competência do Juizado de Menores e, em espe
ciai, nas questões relativas a delegação do pátrio poder,guar
da, tutela, adoção simples e plena;

2 - provocar medidas de assistência e pro
teção aos menores que se encontrem em situação irregular, vi
sando, fundamentalmente, â sua integração sõcio-familiar;

3 - exercer as atribuições de curador nos
processos de abertura, retificação e averbaçao de assentamen
tos do registro civil que se instaurarem no Juizado de Meno
res;

4 - promover ou acompanhar os procedimen
tos de suspensão e destituição do pátrio poder e de nomeação
e remoção de tutores, relativos a menores em situação irregu
lar, nos termos do Código de Menores;

5 - representar pela instauração de pro
cesso administrativo, visando à aplicação de penalidades por
infrações cometidas contra a assistência, a proteção e vigi
lância a menores;

6 - promover e acompanhar os procedimen
tos relativos âs infrações ou desvios de conduta atribuídos a
menores penalmente irresponsáveis;

7 - intervir em todos os pedidos de alva
rás cuja competência seja do Juizado de Menores;

8 - opinar nos casos de apreensão de im
pressos atentatórios â moral e aos bons constumes ou requerer
essas medidas;

9 - requerer colocação em lar substituto
e concessão de auxílio, nos termos da legislação estadual;

10 - atuar nos casos de suprimento de capa
cidade ou de consentimento, para o casamento de menores em si
tuação irregular;

11 - opinar nos pedidos de emancipação co
nhecidos pelo Juizado de Menores;

12 -requisitar a colaboração das autorida
des policiais e dos serviços médicos, hospitalares, educacio
nais e de assistência social do Estado, para o desempenho de
suas atribuições.

IX - em matéria de casamento

1 - oficiar nas habilitações de casamento
e seus incidentes ou justificações, bem como nos pedidos de
dispensa de proclamas e nos de registro de casamento nuncupati
vo;

2 - manifestar-se, nas dúvidas e reclama
ções apresentadas pelos oficiais do Registro Civil, quanto
aos atos de seu ofício;
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3 - verificar periodicamente as habilita
ções concluídas e os livros de registro de casamento, tomando
as medidas cabíveis se forem observadas irregularidades nos
documentos ou assentamentos examinados;

4 - exercer, no que se refere a casamen
tos, a inspeção e a fiscalização dos Cartórios do Registro Ci
vil, bem como fiscalizar e orientar os serviços dos Curadores
de Casamento.

X - nos registros públicos:

1 - oficiar nos feitos contenciosos e

nos procedimentos administrativos relativos à quaisquer assen
tamentos nos registros públicos;

2 - intervir nas justificações que devam
produzir efeitos no registro civil das pessoas naturais;

3 - fiscalizar os pedidos de registro de
loteamento ou desmembramento de imóveis, suas alterações e
demais incidentes, inclusive as notificações por falta de re
gistro ou ausência de regular execução;

4 - manifestar-se nas dúvidas e reclama
ções apresentadas pelos oficiais de registros públicos, quan
to aos atos de seu ofício e exercer fiscalização permanente
sobre as certidões expedidas pelos cartórios respectivos, nos
processos em que oficiarem.

CAPÍTULO VII

DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA SUBSTITUTOS

Art. 47 - São atribuições dos Promotores de Jus
tiça Substitutos, além de outras que lhes forem conferidas em
lei:

I - substituir Promotor de Justiça nos
seus impedimentos, faltas, recessos, férias, licenças e afãs
tamentos;

II - exercer funções de assessoramento, ad
juntoria e outras compatíveis, a critério do Procurador-Ge
ral.

TÍTULO Y.
Da ESTATUTO QQ. MINISTÉRIO EfíELICQ.

CAPÍTULO I
DO CONCURSO DE INGRESSO

Art. 48 - A carreira do Ministério Público ini
cia-se no cargo de Promotor de Justiça Substituto de primeira
entrância, provido mediante concurso público de provas e títu
los, cuja realização far-se-á, a juízo do Procurador-Geral de
Justiça e em época por ele determinada, de acordo com o regu
lamento aprovado pelo Conselho Superior.

r § 19 - Havendo também vagas nas classes ou en
t-i trâncias mais elevadas, os aprovados serão desde logo nomea
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dos para os respectivos cargos, observada a ordem de classifjl
cação no concurso, de acordo com a hierarquia estabelecida no
artigo 58.

§ 29 - Será obrigatória a abertura imediata do
concurso, quando o número de vagas for superior às existentes
no cargo inicial da carreira.

Art. 49 - São requisitos essenciais para o in
gresso na carreira do Ministério Publico:

I - ser brasileiro;

II - possuir idoneidade moral;

III - gozar de sanidade física e mental;

IV - ter prestado serviço militar ou estar

V - estar em pleno exercício dos direitos

VI - ter idade inferior a quarenta e cinco
anos à época da inscrição, salvo se for funcionário público
do Estado, quando o limite será de cinqüenta anos;

VII - ser bacharel em direito por faculdade
oficial ou oficialmente reconhecida;

VIII - ter, por dois anos ou mais, exercido
a advocacia ou função que exija sólidos conhecimentos jurídi
cos, ou haver concluído o período de estágio no Ministério Pu
blico;

IX - não estar respondendo a inquérito po
licial, processo administrativo ou ação penal, nem registrar
condenação;

X - ser solvente, não possuir títulos pro
testados, não estar sofrendo despejo por falta de pagamento

f ou execuções de qualquer natureza, nem ser titular ou sócio
de empresa em regime de falência ou liquidação forçada.

Parágrafo único - Além destes requisitos, ou
tros poderão ser exigidos pelo regulamento do concurso, edita
do pelo Conselho Superior do Ministério Público, ao qual to
dos os candidatos se submeterão.

Art. 50-0 concurso terá validade por dois
anos e abrangerá as vagas existentes e as que ocorrerem du
rante a sua vigência.

Art. 51 - Encerradas as provas a Comissão Orga
nizadora, em sessão secreta, procederá à apreciação dos títu
los apresentados pelos candidatos e ao julgamento do concur
so, cujo resultado será homologado pelo Conselho Superior do
Ministério Publico.

Art. 52-0 ato homologatório do concurso, que
será publicado no Diário Oficial, fixará a data limite para
que os candidatos aprovados, obedecido o critério de classifi
cação, façam a escolha dos cargos iniciais nas comarcas onde
existirem vagas.

§12-0 candidato aprovado que-7""por ^) qualquer
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motivo, não manifestar sua preferência, no prazo fixado, per
dera o direito de escolha, cabendo ao Procurador-Geral a iíí
dicação.

§ 29 - Nos dez dias subsequentes, o Procurador-
Geral enviará ao Governador do Estado a lista dos aprovados e
das vagas escolhidas, para as respectivas nomeações.

§ 39 - Se o número de vagas exceder ao dos can
didatos aprovados^o Procurador-Geral, atendendo ao interesse
do serviço, poderá escolher as que não serão preenchidas.

CAPITULO II
DA POSSE, DO COMPROMISSO E DO EXERCÍCIO

Art. 53 - Os Promotores de Justiça em início de
carreira deverão tomar posse dentro de quinze dias, a contar
da publicação do decreto de nomeação no Diário Oficial do Es
tado, podendo o prazo ser prorrogado por motivo relevante ou
de força maior.

§ 19 - A cerimônia de posse será realizada em
caráter solene, perante o Conselho Superior do Ministério Pu
blico, devendo os nomeados se comprometer a desempenhar com
retidão as funções institucionais definidas nos incisos I, II
e III do artigo 39.

§ 29 - Até o ato da posse, o nomeado . deverá
apresentar a declaração de seus bens.

Art. 54 - Os integrantes do Ministério Público
deverão entrar em exercício dentro de quinze dias, contados:

I - da data da posse, para os membros que
estiverem em início de carreira;

II - da data da publicação do decreto de
promoção ou remoção, independentemente de novo compromisso,
para os demais.

§ 19 - O prazo de trânsito disciplinado neste
artigo, poderá ser prorrogado a critério do Procurador-Geral
que também poderá, se assim exigir o interesse do serviço, de
terminar que o exercício se inicie desde logo.

§ 29 - Não fará jus ao período de trânsito, de
vendo assumir incontinenti as novas funções, o Promotor de
Justiça removido ou promovido na mesma comarca.

§ 39 - Quando removido ou promovido durante o
gozo de recesso, férias ou licença, o prazo para o membro do
Ministério Público entrar em exercício contar-se-á do término
do respectivo benefício.

§ 49 - No caso de remoção ou promoção, o membro
do Ministério Público comunicará a interrupção de suas fun
ções anteriores e o exercício do novo cargo ao Procurador-Ge
ral de Justiça e ao Corregedor-Geral.

Cf
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CAPÍTULO III
DA CONFIRMAÇÃO NA CARREIRA

Art. 55 - Nos dois primeiros anos de exercício
no cargo, o membro do Ministério Público terá seu trabalho e
sua conduta examinados pelo Conselho Superior, a fim de que
venha a ser, ao término desse período, confirmado ou não na
carreira.

Parágrafo único - Os Promotores de Justiça, du
rante esse estágio, deverão remeter ao Corregedor-Geral co
pias de seus trabalhos jurídicos, relatórios e outros expê
dientes que possam influir na avaliação do desempenho funciõ"
nal. ~~

Art. 56-0 Corregedor-Geral do Ministério Pú
blico, até sessenta dias antes de decorrido o biênio, encami
nhará ao Conselho Superior do Ministério Público relatório

Vj^ circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional dos Promo
tores em estágio probatório, opinando pela sua confirmação oü"
não na carreira.

§ 19 - Qualquer membro do Conselho Superior, po
dera impugnar, por escrito e motivadamente, a proposta de con
firmação do^Corregedor-Geral, no prazo de cinco dias, conta
dos da sessão na qual o relatório for apresentado.

§ 29 - Se a conclusão do relatório for desfavo
rável ou se houver impugnação, o Còrregedor-Geral ouvirá ime
diatamente o Promotor interessado, podendo este, no prazo de
cinco dias, apresentar a defesa que tiver e requerer a produ
ção de provas, as quais serão indeferidas de plano, se mani
festamente protelatõrias.

§ 39 - Esgotado o prazo, com a defesa ou sem
ela, e produzidas as provas deferidas, o interessado será ou
vido pelo Conselho Superior, que, a seguir, decidirá pelo võ
to da maioria absoluta de seus membros. ""

w _ _ § 49 - Se a decisão for contrária â confirma
ção, não comportará recurso, devendo o Procurador-Geral dar
ciência imediata ao Governador do Estado, para fins de exone
ração ou demissão.

Art. 57 - Transcorrido o biênio, ressalvadas as
hipóteses previstas nos parágrafos do artigo anterior, o Pro
curador-Geral fará publicar a resolução do Conselho Superior
confirmando na carreira os membros do Ministério Público que
concluiram o estágio de modo satisfatório; se não o fizer, a
confirmação operar-se-á automaticamente.

CAPÍTULO IV
DAS REMOÇÕES E PROMOÇÕES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 58-0 acesso aos cargos do Ministério Pú
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